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Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte quatro, deliberaram, de modo
remoto, os integrantes da Comissão de Bolsas, a respeito dos recursos impetrados pelas
candidatas ao Edital N. 01/2024 do PPG Educação, referente ao Edital CAPES 06/2024,
que estabeleceu normas para o Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE).
Participaram da deliberação: o coordenador Paulo Carrano, as docentes Claudia Alves e
Elizandra Garcia, os discentes Valéria Silva e Mateus Beck e o assistente administrativo
Gian Fonseca. A Comissão decidiu pelo indeferimento do recurso impetrado pela
candidata Kyrleys Pereira Vasconcelos, considerando o registro de sua data de matrícula
no sistema CAPES, por meio da Plataforma Sucupira, que evidencia a impossibilidade
de retorno com a antecedência de seis meses exigida pelo Edital CAPES. A Comissão
acatou o recurso de Lidiane Barros Lobo, levando em conta que seu prazo de defesa foi
adiado para maio de 2025, após gozar de licença maternidade, conjugado a um Plano de
Trabalho com previsão de término que respeita o prazo de anterioridade de seis meses
para o retorno ao Brasil. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Gian
Anselmo da Fonseca, lavrei a presente ata.

Paulo Cesar Rodrigues Carrano

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação
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